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Edital NºOOl 

Candidaturas ao Ingresso nos Cursos de Graduação - Ano Letivo 2020/2021. 

Pelo presente edital se faz saber que se encontram abertas as candidaturas para o ingresso 

nos cursos de Graduação na Universidade de Cabo Verde, no ano letivo 2020/2021, conforme 

os procedimentos adotados para o efeito. 

1. Informações gerais: 

1.1-As candidaturas decorrem em duas épocas, sendo a primeira de 22 de junho a 24 de julho 

de 2020 e a segunda de 10 de agosto a 04 de setembro de 2019; 

1.2-0s cursos oferecidos, o número de vagas e as disciplinas nucleares que são objeto de 

cálculo da nota de candidatura encontram-se discriminados no Quadro de Ofertas 

Formativas 2020/2021, em anexo ao presente Edital- Anexo 1; 

1.3-0s perfis de ingresso nos cursos de graduação, as formas de candidatura, os documentos 

exigidos e o processo de avaliação dos candidatos encontram-se definidos nos 

regulamentos das candidaturas e provas - Anexo 2.A (regulamento geral) e Anexo 2.8 

(regulamento do Mestrado Integrado em Medicina); 

1.4- Os candidatos estão isentos de realização das provas de ingresso, excetuando os 

candidatos maiores de 25 anos que não têm habilitação de ingresso no ensino superior 

(que ficam sujeitos a provas especiais) e os candidatos aos cursos de Mestrado Integrado 

em Medicina e de Educação Física e Desporto. 

2. Orientações sobre as candidaturas: 

2.1- As candidaturas devem ser processadas on-line, através da plataforma informática criada 

para o efeito, através do link: http://www.uniev.edu.cvlensinolcandidaturas.devendo 

ser inseridos, em formato apropriado, todos os documentos indispensáveis para a 

validação das candidaturas. 

2.2- Considerando os riscos de propagação da pandemia do covid-19 e as medidas em vigor 

em matéria de segurança sanitária, os candidatos estão dispensados da entrega de 

documentos em formato impresso na fase de inscrição. Assim, no ato da inscrição cada 

candidato deve anexar ao formulário online uma cópia digitalizada de cada documento 

indicado no ponto a seguir (2.3), consoante o respetivo perfil, devendo cada ficheiro 

(em pdf ou outro formato compatível) ser convenientemente identificado. Os 

documentos impressos (versões originais ou cópias autenticadas) devem ser 

http://www.uniev.edu.cvlensinolcandidaturas.devendo


GABI"JETE DA REITO 

entregues, impreterivelmente, no ato da matrícula, conforme estabelecido na 
Deliberação Nº 008/CONSU/2020, de 5 de junho (Anexo 2.C) 

2.3- Documentos necessários: 

a) Candidatos com 12º Ano de escolaridade 

i- bilhete de identidade ou outro documento de identificação igualmente válido; 

ii- certificado de conclusão do 3° Ciclo do ensino secundário ou da respetiva equivalência; 

iii- histórico escolar do 3° Ciclo do ensino secundário; 

iv- comprovativo de pagamento da taxa de inscrição: 1.500$00 (mil e quinhentos escudos) por 

curso, com redução para inscrições múltiplas, sendo 2.500$00 (dois mil e quinhentos 

escudos) para dois cursos e 3.000$00 (três mil escudos) para três cursos. 

b) Candidatos com Diploma de Estudos Superiores Profissionalizantes CDESP) - NíveIS 

i- bilhete de identidade ou outro documento de identificação igualmente válido; 

ii- certificado de conclusão do curso profissional realizado; 

;;;- histórico escolar do curso profissional realizado; 

iv- comprovativo de pagamento da taxa de inscrição - 3.000$00 (três mil escudos). 

c) Candidatos maiores de 2S anos e sem habilitação requerida para o ingresso no ensino 
superior 

i- bilhete de identidade ou outro documento de identificação igualmente válido; 

jj- curriculum vitae, do qual devem constar informações relevantes para a apreciação da 

aptidão do candidato, nomeadamente: formações realizadas; experiência profissional; 

habilidades ou outras capacidades relevantes no domínio correspondente ou afim ao curso 

pretendido. 

iii- comprovativo de pagamento da taxa de inscrição -10.000$00 (dez mil escudos). 

08S: O Curriculum Vitae deve ser acompanhado dos documentos comprovativos de cada um 

dos el'ementos ou factos nele mencionados. 

2.4- Para efeitos de matrícul1a, os originais ou cópias autenticadas dos documentos 
anteriormente referidos podem ser enviados, através dos Correios para um dos seguintes 
endereços: 

a) Serviços Académicos da Universidade de Cabo Verde, Campus do Palmarejo - Cidade da 
Praia, CP. N9 279 - para os candidatos aos cursos oferecidos nas unidades orgânicas 
sediadas na Praia (FCT, FCSHA, ENG, ECAA e FaEO-Praia); 
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b) Serviços Académicos da Universidade de Cabo Verde, Mindelo - São Vicente, CP. NQ 299 ­
para os candidatos aos cursos oferecidos nas unidades orgânicas ou delegações sediadas 

em S. Vicente; 

c) Serviços Académicos da Universidade de Cabo Verde, Assomada, c.P. nº 156 - para os 

candidatos aos cursos oferecidos no pólo da Uni-CVem Assomada-Cruz Grande. 

2.5- O pagamento da taxa de candidatura, no valor indicado no presente edital, pode ser feito 

pelas seguintes vias: 

a) Através do cartão Vinti4, nos serviços da Uni-CV (em caso de inscrição presencial); 

b) Pagamento bancário, mediante DUC automático que é gerado pelo sistema informático, 

no ato de inscrição. 

08S: 

a) Em caso de depósito ou transferência bancária, o descritivo da operação deve conter a 

seguinte texto: "Candidaturas Ingresso Uni-CV 2020" . 

b) 	 Caso o pagamento for feito através de um terminal Vinti4, o respetivo talão deve ser 

anexado ao dossier de inscrição com registo manual do número do documento de 

identificação do candidato. 

2.6-lnformações mais detalhadas sobre os cursos, os procedimentos de candidatura e sobre 

a vida académica na Uni-CV podem ser consultadas no endereço www.unícv.edu ou nos 

serviços sediados em Santiago (Praia e Assomada - Cruz Grande) e em S. Vicente 

(Mindelo). 

Cidade da Praia, 16 de junho de 2020. 
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